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ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

 

PORTARIA AGU Nº 337, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 (*) 

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, na qualidade de Chanceler da Ordem do Mérito da Advocacia-

Geral da União, e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º, incisos I e XVIII, da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.625, 

de 30 de dezembro de 2015, e nos artigos 3º e 21 da Portaria AGU nº 458, de 17 de setembro de 

2019, que aprova o Regulamento da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, resolve: 

ADMITIR 

I - nos quadros da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, no Grau Grã-Cruz, as seguintes 

personalidades: 

ADEMAR PASSOS VEIGA, Procurador da Fazenda Nacional (aposentado), ex-Corregedor-Geral da 

Advocacia da União; 

Almirante de Esquadra ALMIR GARNIER SANTOS, Comandante da Marinha; 

ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO, Ministro Substituto do Tribunal de Contas da União; 

ÁVIO KALATZIS DE BRITTO, Procurador Federal, ex-Procurador-Geral Federal e ex-Conselheiro da 

Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União; 

BIA KICIS, Deputada Federal; 

BENJAMIN ZYMLER, Ministro do Tribunal de Contas da União; 

Tenente Brigadeiro do Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR, Comandante da Aeronáutica; 

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO, Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES, Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

ELMAR LUIS KICHEL, Procurador da Fazenda Nacional, ex-Corregedor-Geral da Advocacia da União; 

FLÁVIA ARRUDA, Ministra-Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República; 

Almirante de Esquadra FLÁVIO AUGUSTO VIANA ROCHA, Secretário Especial de Assuntos 

Estratégicos da Presidência da República; 

FRANCISCO JOSÉ DE SIQUEIRA, Procurador do Banco Central (aposentado), ex-Procurador-Geral do 

Banco Central; 

GILMAR MENDES, Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, Ministro Presidente do Superior Tribunal de Justiça; 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO, Ministro de Estado da Cidadania; 

KASSIO NUNES MARQUES, Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

LUIS EDUARDO GRANGEIRO GIRÃO, Senador da República; 

LUIZ FUX, Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

MARCELO CARVALHO DOS SANTOS, Procurador Federal, ex-Adjunto do Advogado-Geral da União e 

ex-Conselheiro da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União; 

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS, Procurador Federal, ex-Procurador-Geral Federal; 
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MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI, Ministra-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho; 

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES, Ministro de Estado da Economia; 

General de Exército PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, Comandante do Exército; 

RAIMUNDO CARREIRO, Ministro do Tribunal de Contas da União; 

RENATO DANTAS DE ARAÚJO, Advogado da União, ex-Adjunto do Advogado-Geral da União e ex-

Conselheiro da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União; 

RENATO RODRIGUES VIEIRA, Procurador Federal, ex-Procurador-Geral Federal; 

SÉRGIO GUIZZO DRI, Advogado da União, ex-Adjunto do Advogado-Geral da União e ex-Conselheiro 

da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União; 

THEREZA HELENA SOUZA DE MIRANDA LIMA, ex-Corregedora-Geral da Advocacia da União (in 

memoriam); e 

General de Exército WALTER SOUZA BRAGA NETTO, Ministro de Estado da Defesa; 

 

II - nos quadros da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, no Grau Grande Oficial, as 

seguintes personalidades: 

ADRIANO MARTINS DE PAIVA, Advogado da União, Secretário Adjunto de Contencioso da Advocacia-

Geral da União; 

AGOSTINHO DO NASCIMENTO NETTO, Procurador da Fazenda Nacional (aposentado), ex-Assessor 

Especial no Ministério da Justiça; 

ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO, Procurador Federal, ex-Procurador-Chefe da Procuradoria 

Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social; 

ALEXANDRE RAMAGEM RODRIGUES, Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência; 

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA, Ex-Subsecretário do Regime Geral de Previdência Social; 

CAIO MÁRIO PAES DE ANDRADE, Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

CHRISTIANE DE CASTRO GUSMÃO, Advogada da União, Corregedora-Auxiliar da Corregedoria-Geral 

da Advocacia da União; 

EDUARDO ALEXANDRE LANG, Procurador Federal, Coordenador-Geral de Soluções Jurídico-

Tecnológicas da Procuradoria-Geral Federal; 

FELIPE MÊMOLO PORTELA, Presidente da Fundacentro; 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, Advogado da União, Consultor da União na Consultoria-Geral da 

União; 

JOÃO BOSCO TEIXEIRA, Advogado da União, Consultor Jurídico do Ministério da Saúde; 

JOSÉ AFFONSO DE ALBUQUERQUE NETTO, Advogado da União, Consultor da União na Consultoria-

Geral da União; 

JOSÉ VICENTE SANTINI, Secretário Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

LUIZ CARLOS DE FREITAS, Advogado da União, ex-Procurador-Regional da União da 3ª Região; 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS, Secretário-Executivo do Ministério da Economia; 

MARUSA VASCONCELOS FREIRE, Procuradora do Banco Central (aposentada), ex-Procuradora-Geral 

Adjunta do Banco Central; 
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MAXIMILIANO FERREIRA TAMER, Advogado da União, Consultor Jurídico do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

PAULO GUSTAVO MAIURINO, Diretor-Geral da Polícia Federal; 

RODRIGO SORRENTI HAUER VIEIRA, Advogado da União, ex-Chefe de Gabinete do Advogado-Geral 

da União; 

ROGÉRIO CAMPOS, Procurador da Fazenda Nacional, Assessor Especial do Secretário-Executivo do 

Ministério da Economia; e 

VITOR FERNANDO GONÇALVES CÓRDULA, Procurador Federal, Subprocurador-Geral Federal; 

 

III - nos quadros da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, no Grau Comendador, as 

seguintes personalidades: 

ALEXANDRA MARIA CARVALHO CARNEIRO, Procuradora da Fazenda Nacional, ex-Assessora da 

Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento Regional; 

ALFREDO TIBÚRCIO PAIVA FROTA, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador-Chefe da 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Amazonas; 

ANDREA MARIA NOGUEIRA CAJUEIRO ZANON, Coordenadora-Geral de Ensino da Escola da 

Advocacia-Geral da União; 

CARLOS AUGUSTO MACIEL ALMEIDA, Procurador Federal, Procurador-Chefe da Procuradoria Federal 

no Estado de Sergipe; 

CARLOS DE ARAÚJO MOREIRA, Procurador da Fazenda Nacional; 

CÉLIO RODRIGUES DA CRUZ, Procurador Federal, ex-Coordenador-Geral de Cobrança e 

Recuperação de Créditos da Procuradoria-Geral Federal; 

CLÓVIS VIDAL POLETO, Procurador do Banco Central (in memoriam); 

DILSILÉIA MARTINS MONTEIRO, Advogada da União, ex-Coordenadora-Geral de Patrimônio e Meio 

Ambiente da Procuradoria-Geral da União; 

EDSON SOARES DA SILVEIRA, Coordenador-Geral de Cerimonial da Advocacia-Geral da União; 

EGLE MARIA ANDRADE DE SOUZA FUKAGAWA, Coordenadora de Planejamento e Gestão da 

Superintendência de Administração no Estado de São Paulo da Secretaria-Geral de Administração 

da Advocacia-Geral da União; 

FÁBIO MUNHOZ, Procurador Federal, Coordenador-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos 

da Procuradoria-Geral Federal; 

HELES RESENDE SILVA JÚNIOR, Coordenador de Contabilidade e Custos da Coordenação-Geral de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade da Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da 

União; 

HELOÍSA GARCIA GAZOTTO LAMAS, Procuradora da Fazenda Nacional; 

JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES SANTIAGO, Advogado da União (aposentado), ex-Coordenador-Geral de 

Contratações Diretas e Convênios do Ministério da Economia; 

LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE, Procurador do Banco Central (aposentado), ex-Subprocurador-Geral do 

Banco Central; 

MÁRCIA BEZERRA DAVID, Advogada da União, Chefe de Gabinete da Procuradoria-Regional da 

União da 4ª Região; 
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MÁRCIO NOVAES, Jornalista, Presidente da Associação Brasileira de Rádio e Televisão; 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA MACEDO, Chefe de Divisão de Cálculos e Perícias da 

Procuradoria-Geral da União; 

MARTA EMÍLIA BARROS COELHO SILVA, Coordenadora de Logística Estratégica da Secretaria-Geral 

de Administração da Advocacia-Geral da União Substituta; 

MAURO LÚCIO BAIONETA NOGUEIRA, Procurador Federal, Assessor do Departamento de Gestão 

Estratégica da Advocacia-Geral da União; 

NORMA DO REGO MONTEIRO FERREIRA, Procuradora do Banco Central (aposentada), ex-

Procuradora-Chefe da Área Bancária e de Normas da Procuradoria-Geral do Banco Central; 

RAFAEL CAMPARRA PINHEIRO, Procurador Federal, Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral 

Federal; 

RAFAEL SCHAEFER COMPARIN, Advogado da União, Consultor Jurídico Adjunto do Ministério da 

Saúde; e 

RENATA DE PINHO MACHADO, Chefe de Divisão de Pessoal da Procuradoria-Geral Federal; 

 

PROMOVER 

na Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União, ao Grau Grã-Cruz, a seguinte personalidade: 

TÉRCIO ISSAMI TOKANO, Adjunto do Advogado-Geral da União. 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

Advogado-Geral da União 

Chanceler da Ordem do Mérito da Advocacia-Geral da União 

 

(*) Republicada por ter saído no Suplemento B do Boletim de Serviço Eletrônico nº 46, de 19 de 

novembro de 2021, página 4, com incorreção relativamente ao original. 

 

 

PORTARIA AGU Nº 349, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVII, da 

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 40, incisos I e XX, do Anexo I do 

Decreto nº 10.608, de 25 de janeiro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.890, de 24 de 

dezembro de 2008, na Portaria AGU nº 350, de 2 de outubro de 2020, e considerando o que consta 

no Processo Administrativo nº 00400.001344/2021-66, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar o Advogado da União RODRIGO SORRENTI HAUER VIEIRA, matrícula Siape nº 

2086010, para ter exercício provisório no Gabinete do Advogado-Geral da União, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, a partir de 24 de novembro de 2021. 
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